
ESTADO DO PAú
PREFE|TURÂ MuNrclpAL DE CANAÂ oos CARA,ÁS

FUNDo MUNICIPAL DE EOUCAÇÀO

0 Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA, pessoa juridica de direito público, devidamente

inscrito no CNPJ-MF 28.559.363/0001-80, com sede na Rua ltamaraü, S/N, Baino Novo Horizonte - Canaã

dos Caralás - PA CEP: 68356 - '103, representado nestê ato pelo Sr. Leonardo de Oliveira Cruz, Secretário

Municipal de Educação nomeado pela portaria no 03512023€P, resolve formalizar a seguinte Solicitaçfu para

Íins licitatôrios, com o objeto mais abaixo descriminado, amparado legalmente pela Lei Federal Lei Federal

14j3312021, Lei de Licita@s e Contratos Administraüvos e suas altera@s posteriores.

1. COND|çÓESGERATSDACONTRATAÇÃO

1.l.OBJETO: "Contratação de empresa especializada na prêstação de serviços de

ornamentação, planejamento, organização, montagêm, desmontagem e manutenção dos itens

decorativos, para atendêras necessidades da Sêcrêtaria Municipal de Educaçáo de Canaã dos

Carajás - PA".

í.2. PLANILHA DESCRITIVA

N DESCRTçÃ0 0OS rTENS QTD UND DIARIA
VALOR

UNITARIO

Íólado PíiÍrcipal lllabtul e Foína: Tablado (3D) em li,lDF com ÍoÍma oÍgánba e íuida.

aprcsênbndo conbmos inEguhÍes que ÍeÍrEtem às Íormas nafurab e sinu6ê do leíem
da florcsb. R€lesliÍrEnb S{4aficial: Cobetura superú em grama sinlétia d€ alta
qualilade ou íêlüo bxfuÍizado em tons de vsÍde nxrsgo, €írtêÍneada poí aÀlsbs e

Íolhagers íEdhn6 e rõt6iras. Estutura: Coístlrção Ílbustâ ê estável, apta a supoür o
peso da áÍvorê cenográfica e a interação do público, Íab rada em mateÉl r€sbtente e
coÍn acabamenb qre se harmmize com o torE.

2 UND R$ 102,99 R$ 1.029,90

2

ÁÍyoÍe C€no0râfica (CasbntEira): Espécie RegEsenbda: Casbnha do PaÉ, espêcie

mtiva de vabr inesümável e aÍEa@ de extinção m AÍnazônh CaractrÍstlcas Vsuai§:

TÍonco rohsb e impq!€{lte, com debltEs Í€albbs que Í€píoduz€m a textura da casca.

Copa yasla e densa de folhagar yede lllxuÍhnb, conftccboada em maBial shtético de

alb duratiliiade e fidelidade vtsualà daÍâ Íeal.

2 UND 10 R$ 990,00 R$ 9.900,00

3

solá com design oígânico e cuÍvilineo, an íomab dê lua cÍesce{te, pÍeÍeíencialnentê em

esüutrrd de viÍne, Íathn ou siÍ laÍ, coín estofaÍn€nto em bÍs daÍG e n€uü6, que se

hampÍ ze com os txs teÍr6c do hpêb.
10 UND 50 R$'196,02 R$ 9.801,00
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4

Tapeb Og&rico: No cefito do canünào, d(É hpeEs mín de3ign o{ánico. conftccicÍrdo
êm bE tsÍÍle6 (coí!D ÍEmm, b{e, oot e bÍrãÉ). Esb hpeb F@íEixlará uma
supeÍfciô mach e s€gurd para as cri ças, alár de Gbrçar a ornxáo com o ambients
nafural ê acoltredoí.

10 UND 50 R$ 156,33 R$ 7.816,50

5

AlruÍadas Âniírah: Âlmdadas coloúras, coín esbmpas ou boídados que ÍegEserÍem
bínas da huna (animair da Âírazôíth aÍrprçad6 de eíiÍ!ção). O d€sign deve seÍ lúdico

e adequado para o Êrb{Eo hhntil. MateÍbl Cqrhccbnadõ eín bcido ÍEsstenb, co.n
endin€nb conbÍÉvele seguro. Deuerâo pmporcimar coníoíb e eslíÍ lo visual,

coryleÍnênhndo a âtrcíeÍa bíÉtha do ambienb. (êsbÍÍpô - animab ameaçadG de

exüíÇo na Ârnzônb) medirdo 30qn x 30dfl.

20 UNO 100 R$ 100,00 R$ 10.000,00

6

Âlmobdas l,isõ: Desi$ e Teíútha: Âlípíadô coioÍiras e ÍEcias (com êndiÍnenb),
hc ar coín estsípc ar bodadc que repGserbm B16 do eÍÊnb ql ehíEnbs da

loÍa (bftagem, ioíes) caracfeÍistbG da mtuÍêza l@1. (coEs vaÉd6) Ínediíúo 50cín x

50on.

20 UND 100 R$ 99,00 I 00R$ 900

7

Eirto de Peúch - Arara Azrl e Arara vemefia: BÍiÍquedo de pelírcia em íoímto de ave

(acra). Espécie§; Aarâ azul e arara veÍrÍElha (ínodelo vâíiado). túâbÉl: Pêlucia Ínaciâ,

alhica, hlpoaleÍgénica e de alb durabiil*, coín endlimfllo em fbra de pollhbÍ.
Altura: Ente 30 cm e í) qn. ÂcabÊÍnenb: CcturÀ Íeíoçadas, dêbtEs boúêdos ou

aplEadc em tecilo, coÍEs vivas e ÍEalbhs. Sesurança: PÍodub atJxho, lavà/el, em

coírlomirâde com ÍloíÍEs de s€gurdiçã para hinqued6 iníanB (INMETRO). Finalíade:

tho eír aMades lúdilas, pedagóghas e Íecíealivas em escolas, biblbtecas, espaç06

inbnüs e cultuEb. Cârâderistjcas adi*mis: Toque ÍÍEcio, Íêsblênb ao mnuseio

íÍequente, adequdo pa.a cÍiiÍrç6.

30 150 R$ 63,90 R$ 9.585,00

I

BIJlc G Pelrria - tuiÍnab SilvestEs eín Exlh@: BÍinquedo de pelncia em íoÍmato de

animb sitvesfts aÍneaçados dê extiÍção. túodeb vaÀâd6: Podem induk onçaíinHa,
mi!+ão{ourado, Emnduá+aÍÉeira, anra-azul, loào-guará, húruga marintE, entB
out6. [rabdal: Pelúch ÍnacÉ, aÍiahÍgiJa, aóxica, com êrEhimeíb em fibía de poliêstÊr

de alta qualirade. DiÍrEnsõesr Ente 30 cm e 50 cm de dturrcoíryilÍEnh, coítbÍÍÍÉ o

modeb. Âcabamqb; C6turas refuçadas, dehlhês bordadG ou aplbados em hcío,
coÍes vivas e Íealistas que ÍeíEt8m à espécie Íepíêsenhda. Sêgurança: PÍodulo hvâvel,

ceÍt'ficado pelo INMíRO, eín conhíÍnidade coÍn a nomas de s€guÍança para

bÍimuedG hfan&. Finalíade: Uso em alivilades pedagogbõ, culturab e ÍecrEativas,

volbdas à coÍscienlizaÉo amu€nble píêseryaçfo de especix aÍneaçadas.

CaÉcleÍísticas âdrlalab: Toque Ínacio, Í6btente ao nant§eio írcqueflb, indilado para

uso 6colaÍ, educaobial e lúdico.

30 UND 150 R$ 67,59 R$ 10.138,50

I
Prableirõ ba as ou n*J|6 em desigo oeâ co, inbgrd&§ ao nbtifiado 0u à yegebÉo,

para Íâcilacesso a ivÍos hhnts sobrê I âuna e iora aÍrEzônica, susbnbbililade e

cllturas indlgems.

5 UND R$ 297,00 R$ 7.425,00

LuminaÍlê: SbbÍE de iluminaÉo suave e diisa, coín luminâÍias que simulem a luz

natural filt"â& peh copas das àÍror€s. O objetivo ê cíiar una 8tn6ÍeÍa acolhedora,

relalanb e pÍopícb â leiü.rra, cvitsndo o duscanenb e o excesso de ltz diÍeb.
40 UNO 200 R$ 38,75 R$ 7.750,0010

30 UND 't50 R$ 9.229,50
Tabbd6 (30) dê diÍEítsõ€s yaÍiahs e hím6 orgâni;õ, coíplsn€írbÍBs ao btíado
píincipol, tlyesüd6 coín grama sinlétca ou ftlto yeÍde e vegebÉo nsbi[a para siÍular
minie(r6sbEíÍEs.

R$ 61,53

UND

t

E
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Planta Oman€ntal Aú'ficial Plaú oínamentsl aft'6cial do lipo Fir§, com íolEosn veíde

vaÍi{ada (veÍde @m boÍúas chrõ), conÍecciqlada em ÍnabÍhl sinteüco de alta

qualidade e ÍEsbÉncia, coÍn apaÉrch mturdl. À 6tutlÍa hbína da planb pcsui hasbs

flexiveb para ajusb do ÍoÍÍnato. Acompânha vasdcache!ó decorativo de pol.Etilem ou

fib€ shÉtia, na coÍ píeh, coín acabaín€nto í6co e harEb Úlho inveÍlido (base Ínai,

supedor). lndicado para ambient6 intemo§ e exteí16 obeÍto§, ideal pâía deco4"açáo de

esqiuio§, Íêc€pçoes, salas de espera e espaço§ comeÍdab- Âiü.ira bial apíoximadâ

(planb + vaso): 'l,50 m, Dimersõ€§ apoximadô do va§o: Albra: 60 cm; LaquÍâ supe r:
30 qn x 30 crn, ilabíàl da da a: Polihbí, pláslho PVC e arane inbmo fexivel,

irateÍial do vaso: Polieül€ío/Fibra SinÉlica, Cor da bhagem: VeÍde com dehllEs em

bÍanco. Cor do vaso: PÍeb fusco. Peso apÍoximado: 1 kg

30 UND 150 R$ 101,30 R$ 15.195,00

Phnb OmaÍnênbltut'lchllipo Samambaia com Vaso: Planta ona[Erblaft'fchldo üpo

§arnambâia, com íoltÉgan deÍ§a e asp€cto natural, confuccbnâda em íEbÍhlsintéüco

de alb durabilihde, ihal para dêcoraÉo de ambienbs hbÍÍr6 ou exbm6 cobetu§. Â

phnb arcsenb blhõ finas e âbEadê, com cdoía@ yeÍde vibcantê e estutura

iobÍrE ierivel. ÂcoínpanlB v6o d,§tico Írlodelo tadiJonal (tipo bach ónica), na coÍ
bÍÍdcob, co.n pnb de apoio iÍduso. Prúub decorativo, ê lircil Ínanubnçao e lq{ã
duratÍlllade. ÂltuÍa total apDxiíEda (planla + vaso): 50 a 60 cm, DiÍEnsões do vaso:

Altura: 25 qn: Diâmeto supetu|: 30 cm. i/hEhl & plab: Polkheb de vhila (PVC) oU

polÉst8r com arame intsmo iexiyel, li,late{ialdo vaso: Plâstico (polielileno ou

polipíoÍÍlem). CoÍ da íofl4€rn: Veíde. Co. do vaso: TeÍÍacob (larania quehtado). Peso

apÍoximado: 2 kg

UND 150 R$ 138,'12 R$ 20.718,00

14

AÍranio de Phnh Onamenbl NabBl em Vaso Decoratiyo com Supoô: Arani)
decoGtivo coírposto poÍ div€Ísas espécies de dant6 orni ÍEntsb mbrab (ex: Calahêa,

l\raÍanb, SaíEmbâia, a!!e out"ds íohagers tophab), phnbdas sobr€ bõe d€ musgo

naturâl e subst-ab vegebl. À9 phntag e66o oÍganizadê e{n y6o celâmico ou de

polielileno de alta ÍEsiíâEb, m íoíÍnato aíedoodado (üpo bowl), coín acabaÍEnb
esÍnalbdo ou a€ünado. O vaso acoínpanlra supoíb fro dê tÍés pés em madeira ou

ÍnabÍial simihr, na cor natJBl ou pirtado. com acabameob pÍotstoí. lndbado parô

ambientes int€mos, coíro rccepções, salas de €spera, escÍiúÍios e áreas de conviv&ch.
Altu.a bbl ap.!úimada (co.n phnb e supodê): 40 a 50 qn. DiíEísões do vaso:

DiâÍneüo: 35 cfii Alturâ: 15 a m cín. ÂltJra do suMe: 10 a í5 cm. li,lateÍhldo võo:
Hmica yitificada, polietileno ou Íesina. ilatêÍialdo suporb: M*in oq iDF Íabdo.
Coínp6iFo do ananF: Planbs lufurâÉ variadas de pequeno poÍte. Cor do vaso: CiÍEa

esdrdDÍilhanie (@ vaíiar cmbínE dbpoíUlidade). Co. do supoÍb: Lardnia. vemiz

nafural ou coníofiE especiicaÉo. Peso apÍoxiÍrado: 3 a 5 kg

25 UND 125 R$ 197,50 R$ 24.687,50

í5

JaÍdineira Dêcoraliya Rebngular Jaídinei6lvaso de graÍúe porb para phnbs

omarÍEllbb. ForÍnato: Relanguhr, ccín bhrab lev€mente hdinadas. ilabíial: PdietileÍp

ds alta rEsbéÍrcà, coín p.obÉo coot'a raios UV e vaÍi4ões climáti;as. Cor Cinza

(padrão neufo). Acabarnenbi Supeílicie exbma com texbra dbqela. Düneísôes

apíoxhadas: CoípíiÍsrto eÍte 80 a 1m dn; altura ente 35 a 50 qn; pÍofuÍúkade ente
30 a 40 cm. Finalidade: Uso em áÍeas inbmas e erteínas (sab, ÍecepÉ6, iaídl§, áí€8s

de ciÍqlhqão, eb.). CalacleÍisti;as adiinab: Leue, durâvel, Íesbhnb à Lunilâde, não

soíre coíosão, adequado paÍa decoraçáo e paisagbÍÍro.

20 100 R$ 251,18 R$ 25.118,00

to

Planta Omaneflbl - Patlpira Àrcca em Vaso oecorativo: Planta onarcírbl art'ftial ou

naturâ|. EsÉcie: Palmeira Àeca (Dypsb tubsceÍ§) oo equivalente. AltuÉ: EnÍe 80 crn e
120 cm (inctuirúo o v6o). Folh4emr Vêíde irbnsa, com íohas blgias e fms, aspecb
omnênbl. Vaso: Vâso decorativo em fibÍa naturalt-ançada oJ Ínah{úl similar, Íesbtsnb
e de fácil ÍÍEnubnçáo. Finalirade: Uso em d€cor@ de ambienbs ürEínc (salâs,

rece9Éês, escdtóÍi06, âÍeas d€ coÍrvivéncia eb.). Coíúifes de íomecinenb: Planh

eítEgu€ em boín esbdo fbGsanihíio, livÍe de pr46 e dGças, com subst'ab
adequado.

20 UND 100 R$ 293,33 R$ 29.333,00
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Coírunb de Va§6 oecoralivc em Fibra NaúÊl coít ÂnanF Âíificial ê Folhag€íls:
VasG decoíativos cilinúis coín aflanF aÍtifoial. i{affil Fibíâ naturalt-ança& (pattE,

sbal ou simih4, coín estrílra ÍBíoílada e mbanenb aÍbsanal. FoírEb: CitíndÍbo
akng8do, coín vaÍbÉo de alfurô e diâÍÍ8t6. Diír€Ísões apíorimadas: Vaso grande:

altrra enfê 90 e I l0 cín, d6fleto supeÍix ente 40 e 50 cm. Vaso íÉdio: dtuE €í]te 60

ê 80 cm, diâmeto supeíior ente 30 e 10 cm. Vaso pequeno: altura ente 40 e 60 m,
diâÍrÉt! supeí*r €nte 25 e 35 cÍll Cor Natural (p6ltE). ÂÍranp: lnct-6ão oüÍEatüia de

aÍranp aú'ftial de ío[Egens veídes de alta qualidadê, conlbccionadas em ÍnabÍhl
sinÉ{co durâtêi, ê aspêdo rcâlbb e livíe de odoíes. Fiulirads Uso decoralivo eín

ad)ieobs htsmG (salas, Íec€p$ês, esoiúíic, áÍ€as dê coÍrvivênch eb.).

Carac{eíí§i6 adiirais: Leye3, ÍEsbkflbs, de Íâcil ÍnovlÍrEn@, design Ínodemo e

aÍbsanâ|, coín acabam€nb softlicado.

30 UND 150 R$ 378,00 R9 56.700,00

R$ 30.800,0040 UND 200 R$ 154,0018

JaÍdineiB de lradeira cün Âranp de Plaüs OmnEnbb:JaÍdineira quadráda pora l§o
decorativo. EstutuÍa: irhdeira ê alb rêbtêncb, com acabam€Ífo envemizado ou trabdo

confâ umirade e píagas. FoÍÍmb: Oudrado, cqn paiÍÉE labraE Íipa(h. oi,nensô€§

aporinadas: 60 cm a 80 dn de âltuE bbl (induiÍúo Íodlzb), laEura eírte 60 e 80 cm,

píotundibdê equivâlene. i/htÍliJade: Rodizi6 gira6li6 €í! ÍnabÍial rêi§tílb, com

travas de s€guraÍlça, para Íacilitar d€sl@mnb. Cor iradeira natuÍal envemizada.

ÂnanF: lnclsão oà(Ftóíú de planbs omamenbE aú'frciab do alta qualilade,

conhccirEdas en ÍrEbíialsinÉtho duÉyel, de aspêcto Íealbb e livÍe de odoGs.

Fimlidade: DecoraÉo de ambênbs intem6 e exbír6 (prdças, rccep@, coíEdores,

árcas de coÍNivêÍda eb.). Carebíistcas adiiübi PÍodulo Íohtsb, de lácil

manutenção, design ruslico e sofst'cado, adequado para coírpoobão pabaglslila e

uôanisti)a.

R$ 59.860,0040 UNO 200 R$ 299,3019

Vaso oecoÍativo em Cerámiã (Baío):Vaso oÍnam€Ilblpara planbs. lrateÍial: Cerâmica

(baÍÍo cozi,o), de 8lb ÍEsEtêncit e durablíaê. Co|: Natural(bÍracob). Fomâb:

CllndÍbo alongado, com boÍdá supeÍir aÍedmdda. Dinênsõ€§ apoxiÍnadasl Altura

êrtB 70 qn e '100 cín; ôâIIEto supeÍior entre 35 cm e $ cm. Fimlilade: LJso decoÍalivo

em ambiflbs intsmG e exbfllos (iaÍúiG. halh. Í€cep@, praÇ6, áleas de convivêrrà

eb.). Caradendicas adiixlais: Prcduto arEsõal, Íes-6bnb à Yaü{ão diúlica, pÍÚpÍio

paGl Í€c€ber ananirs de daüs mturab ou aÚficiab.

UNO 200 R$ 101,24 R$ 20.248,0040

ÀÍÍdnF Àt'ficial de Fohagem - Capim d6 Pâmpes: Fohagem omameíhl aílifchl.

Espécie: Ca/Ín &6 PaÍlpc (CoíhdeÍia selbam) ou equivâlenle. irhbíhl: Fibra sinÉlica

dê alh durablÍdade, com h6b em atrrÍre Êv€sliô para Ínodelagem e sustenbção. CoÍ

Begdhaturat, com 6peô ÍEalbb. Âltura: Minima de 1,50 m (podeÍx,o vaÍhr ab 1,80 m),

dê modo â ganaírlir píDponbnalidade êÉtica quando dilizado €m vaso de cêràmba de

aÉ 2.m m de alturâ. olEdidde poÍ aratil: Conirnb & hastss suficienb para gEehdÉr

o vaso, gârantindo voIJÍrB e smefia decorêliva. Fhalilade: Lrso omameíbl em

aítig'lbs hbmc ü exbílc cobeíb6 (ttalb, ÍecêÉ, sahs de evenb6, àeG dê

cmvhÉíEia eb.). Caradeílsti(zs adiimait: PÍodub de â§pecú mtu€I, Íesbbnte, livle

de odoí6, ds fácit manubÍrçáo e linpeza.

UNO '100 R$ 690,00

!

R$ 69i000,0021

Cmiunb Decoralivo - V6o de Cerâmica coín Palrpira Natural: vaso: irhteÍlal: Cerâmha

(barc coziro). Co[ NatuEl (bíncoh) ou eivemiudo. Altura mlnima: 1 ,50 m. DiâíÉto
supeÍioÍ minlÍrp de 0,80 m. FoÍÍlab: C&ico q.r cillndtuo aloÍEado, borda supedoí

aíedoídadã, Fhalirade: ÂcomodaÉo de danbs de Ínédb e graíde poíte. Plânh:

Espécie: Pahrita mbral (Phoeík Dêbehnii, Dytrb decaryi, Syagn§ ÍoÍnanzoffam ou

equivaleob omaÍEnbl). Âltura minima da planb: 2,m m (comlre.ando desde a base d0

vaso). Cmdire§ fibssaniÉÍbs: Entegue em perftib esbdo, lúÍe de prag6s, deoçâs e

detíÍnirades, com subshaio adêquado para cÍ€sciÍrrento sâudâvel. Finalilade: DecoraÉo

dê aíüieílbs inbmos e exbÍÍr6 (praças, áÉ6 de coírvivência, jatÍdií§, halb, entradas de

ediffciE eb.). Carâcleíisücas adhiom§: Conjunb dê a[a ÍesbÉÍrcia, e§lêtta sof§ticada.

de tácfl lrEnubnçào e adequaô pord pír,jeh§ paisagblhos e uÍbanísticc.
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Tapêb shtélico de ala deÍ§ilade, lipo gE Íts aú'ncial dê tooalilade Yeíde nabl.al'

proiebdo para revestir inbgralÍnflt a áÍBa de dso da sala. DiÍnensóês: De,êÍá ser

íoín€ciro em diff$sôes adequad6 paÍa cobíiÍ uíts áÍea bbl de I ÍIEtE (hÍ!urô) x 11

n€t6 (coÍnpÍimenb). túateieÍ: ttlabÍhlíe§btenb, de alh qualilade 6 duBbíilade, cqn

pÍoEÉo Uv, adequôdo para aÍübnE§ de alto Éqo e de bc{ limpezá e Ínanut€,{Éo'

gaíantindo segurançâ ê conbÍb.

25 R$ 150,99 R§ 3.774,755 UND

R§ 106,75 R$ 3.202,506 UND 30

Íapete de Palha oo Similar Tapeb confeccionado em palha natil

siÍrihí de alia íÉsbúEia. TaÍtsntE: 2,m m r 2,50 m (ou coÍlíodÍÉ solidbção da

SeÍebÍia [4unicipâl d€ Edu@o - SÊÀ,IED). Cox Natural(palha), pdstdo haver

p€qu€flas vaÍiaçõe§ dêoÍÍenb§ do naHial. AcabaÍEnb: Bold6 f ÍÍEs e lebíÉas,
coín hançado uniíodÍE ê Íes§tenb. CaEdeÍislbas adicimb: PÍÚub lE e, Ínaleável ê
fàd haÍ§poíb, aínazen4€ín e hbiíizaÇe, ÍE§bte b ao §o coíllinuo eíll áÍêas

inbÍrBs.

ral trançada ou ÍEteÍial

24

Tapeb de Sisal or Similar Tapete ÍBbnguhr conreccjorEdo €m sbal natural ou ÍíaMal
similaÍ de alb rcsbtência. Tamanho: 2,m m x 2,50 m (ou cqlfoflre solicihÉo da

S€crebÍia i?trnbipal d€ Educa@ - SEIúED). Coc Natural (bêgdÍwfim). pod€Íx,o hâveÍ

pequenas vaÍi4ôes decorcíl€§ do ÍrEteÍhl. Esüutuia: Base anlidempaíb, boíd6
fiímes e Íeíosidas, e€baÍÍEnb unibíÍE e Í€sisbnb. FiBlihde: Uso êm aÍÊi€nb§
inbmo§, adequado para sahs de leitJra, t bliobcas, espaç6 de convivàEia ê aÍÍúiâtes
escdares. Cardcteristicas diioÍlab: PÍodub duíável, de íácil higieflizaÉo, í€sbbnb o
uso coítinuo e ao báqo moderado de p€ssoas.

5 UND R$ 219,83 R$ 5.495,75

25

Espeho Decoratiyo com lluminâção LED: Espeho de paÉde decorativo. FoírEb:
oí!ániriíegular. lluminaFor LED €flültdo co.n llz d€ cor anaÍddqueflb, em co.lbÍro
p8riÍEtal. Estutuna: Espelirc plano dê alh qualidade com bordas poliiê. Fonb de

eneÍgia: Conexâo dêlica (tivol$. Finalil*: Lho {,€coraliw e fuÍrcixtâl €rn anbE ê3

intemG (salas, í€cepÉ€s eb.). DiíBÍrflchls: Design modêíro e aÍtislico, ilumim@
úúiÍeb ,ntegrada, úeal paÍa co.Írpoí aÍÍ**nhs sofislicados.

'10 UND 50 R$ 252,15 R$ 12.607,50

zo

BaMeirds de Paises - COP 30: Bandêiras decoralivas Íepíesefltando paisês parlhipantês

da ConÍeÍÉrEia das MÉes Unih soôíe fitrJdanças Cliíútias - COP 30. ilabíhl:
Teciro shtético de alta rEsistêÍrcia (nylm ou poliists4, com c6t ra reíoçada nas

ext€Ínilades. lmp.essào: Coí€§ yivas, resisbnEs ao desàobmento, em qÍoÍmihde
com o padrão ofuial de cada país. DimeÍsões: 1,00 m de compÍiÍnenb x 0,30 m ê altrra.
AcabaÍE rto: Bainha dupla nas hbrab, coín ilhós Íneülb6 ou êp@ paÉ fxaÉo em

hôte. VaÍisiad€: Bandeiras de dibrentes paises integrantes dâ CoP 30 (quantida&

coníoÍÍrE d€{rÉnda da coírtataÍrb). Fhalirade: Ulilzaçáo eín €í€nb6 oficiab, sohni(hdes

e açoe,s insttJciomis relacionadô à CoP 30. Caracleristjcês adbionais: Prcduto hvâvel,

de Íácil higk{ização, duÉvd e adequado paE aÍnbkmtes hEn6 e exbmG.

60 UND 300 R$ 154,00 R$ 46.200,00

27

Banco Oí!ânico EsbÍado: Eanco d€corativo eÍn íoímab oígânico, sem eílcGb. Esüutura:

tr,lâdeirâ t'dbda, IDF naval ou coínpensdo de alb resbênch. Ísíeslido com ftra nâfurdl

tançada (sisal, pa[E oll siÍihr). EstoíâÍrEnb: Assenb almofôdado com espum de

densiladê ÍrÉdia/alh, Íet/esüdo qn teddo de lácil limpeza, cor daÍa (ofi{ttilB, bege oir

equivalênte). FofiEto: oÍgânicoicuÍvillneo, coín deson modeÍno e eeoíúnico.
Dim€ísôes: CompÍiÍÍHrto tobl de 10 íret!§ lineaÍes (podendo ser compo6b por Ínóduh
inteÍligad6), alúra do ôs€nb ente 10 e 50 crn, pmtundilade enue 45 e 60 çm.

Fimlidade: Uso em áÍeas de conyivàEh, rccepÉe§, halb, audi6Íios e €spaços

iÍrglihrjfi8b. Cardcleristi;õ ad Snab: Eshflra ,ê6Íçada pafil supoÍ€r l§0 oííinuo,
acabaíEnto arEsaml, design conteíporâíreo, ÍEsbbítê e de Íácil Ínanutençâo.

20 UND 100 R$ 336,60 R$ 33.660,00
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28

ÂÍÍanFs Ârt'ficúb de FofEgeís Vaíadas: Aítanp dêcoíaliro aft'frcbl. Comp6iFo:
Foh{eís aú'&iab em rEEÍial de alh quaüdadê (pbstho. bcilo ou slmilar), com
aspedo nâturale ffibmeíÍo í€alisb. VaÍiedadq Dihtrnbs espéci5 e bnaftades de
blhageÍ§ (verÚe§ e mesdadas), ÍÍnobdas sí coírp6iÉe5 vaÍiãk. DirerBôes:Âltura
ente 25 cm e 50 on, podeído vaÍbr coírtrme o Írodelo. CoÍ6: Diyeís6 bns de verde e
dêtsüEs mesdadc, slÍrulaúo aporàcb mtural. Fimlllade: ugo eín decordÉo de

aíúieflts i0bm6 e exbÍnos, cenogEfô e eyenbB iÍEütuclxlab. CarebÍisticas
adi*rabr Prcdub laváyel, aóxico, de alb durdbffiade, Í€sbhnE a desbobmenb e de

íâo1íEnuEn@.

100 UND 500 R$ 10í,24 R$ 50.620,00

40 UND 200 R$ 82,50 R$ 16.500,0029

Pufi Bloíado RedoÍúo: Pufl decoÊlivo, loíÍlab cilioddco. Eshrtura: Em madeic ou irDF
d€ alb ÍBbtêrrial. R€|v€sliÍEnb: Tecilo eín [Ebíial sinÉtbo. suede, linho oiJ simlat de

hque ÍEclo e Íácil liÍnpeza. Cor Padrão em toín bí6o (ou conÍoflrE solicihÉo da

cüfabnb). EndrlrEírto: EspfiE de deflsirade médh, popoÍcirtardo mífub e

fínêza. DiíÉÍ§o€s apoximadas: Âlfura de 45 cm a 50 cín e diâÍÍEtD de 40 cm a 50 cm.

Bass ÂnüdeÍrapanb e com acabeÍrEnb ÍêÍoÍçado. FilaÍdôdq Ut-lizaÉo em ambiêntes

inlêrÍps, sahs de espeÍa, áEas de convivêncà oú espagG decoralivG. Caracteristi;as

adbbaÉ: PÍoduto eEonônico, nsisbnb, dê Íácil tran$oÍb e manuteÍ@.

200 RS 54,36 R$ '10.872,0030

Puí Decorali$ êm Fomab de Bl@ do MinecÍaft Pufi de@rativo em Íoínato cutico,

iÍrsÍirdo n6 bloc6 do Fgo túrecÍat EstutuE: Prcdurdo em ÍEdeila, IDF oo Ínaterial

de âlh deBirade, coír Íetuíço inbmo para garantir e§hbflihê e duEbilirade.

Reí6liíEob: Teciro silíétco, courio ou mabal sinihí, com 6bÍIpa digitalê alta

rcsoluçâo rcpÍeseÍrhndo bloc6 de gEÍrE s tem do Fgo MinecÍâfi, com acabaÍIEnto

iÍnEímetud. EÍtcrtiráb: E§purE de densirde médh (D-23 ou supeÍir,
pmpodonando coobÍto e Íesbtêírcia. Dimensôes âpÍoxiÍEdõ: 40 m x 40 cm x 40 cín.

CoírEsbÍrpa: ÍeíÉt ca pixebda coloíiJa, simlhndo o virual caraclerisüco dos blcc do

iogo Minecrafr. Finalihde: Uso decoíâlivo ou tuncimal em amtÍenbs escolaíEs,

bÍrÉtic6, inhntis ou de Íeqe@. Caracleíiíbô adi*rab: PÍodub lerye, resbbnb, de

fáciltsansporte, hrgi izâÉo e manubÍt(áo.

40

'10 UND 50 R$ 120,00 R$ 6.000,0031

Painei vade Decoradvo Âíifdal Painel d8coraliw de Íolh4€íB aú'ficlab. Comp6iFo:

&futuÍa rnodub em bõe plàtiu, ÍneÉliã on shiar, Íeveslida coÍn íohag€ís shtÉtilas

dE alta quâlirade, resbbnlês â llz e ao desgaste. FohageÍ6: VaÍirdade de €pécies
adfciab (coÍm samamboias, tterõ e brEs fopriab), píopoÍEbnaÍxro aspecro natural e

vúrnc6o. DiÍsrsôê âpÍoximadõ: 2,mn (altura)r 2,50m (laÍgura), podendo vaíiar

coírbmF soficibÉo & SEMED. CoÍ Eedoíninanb: VeÍúe, em dibÍentes tomlilades,

§inulaúo vegebÉo mtural. Finalilade: UüfEado para dêcoíaÉo de ambb{es e

eveflb6, oínpondo cên iG, áíe6 dê rccepÉo e espaç6 t€ínâtb6. CardclêÍisibas

adiroílab: Mmboem slíphs, paiÉb inbdEáveb, ebaÍnenb $ibÍÍIE e de apaérEia

naturdl. 0ü6eíIaÉo: Píodub de l'ácilhigienizaÉo e manubnÉo, a@uado pan uso

inbíD.

5 UND 25 R$ 91,58 50R$ 2.289,32

Ba{tEb alta em Ínadeia: gdlqueb alh com eÍEb. ilabdal EstutuE btskneflte

coítíeccirada Bm ÍrEdeiB maciF de alh Íesistência (ex.: pin6, eucalipb ou similar),

com acdânEnb em vemiz natural ou sinilar DimêÍsô€s apoülmdas: 0,75m a 0,85m de

altuB do assenb, laqura de 35cm a 40qn, altura lobl aÉ o enc6to de até 1 ,00m.

Caretííizs: Âssento ciÍujlaí, enccb coífl hastss veílbab, pés Íeh@ com

t'av€ssõ para susteobÉo e apob para os pê. Co[ Madeira nafural ou tom smadeirado.

Fmndade: Utizada psra coínpGiro & âmtiqtbs &coíativc e áÍEas de co.rvivgrcia

em ê\renb. ÂcabaÍEnto: Lbo, r€sbbnb ê de íácil limpeza. Ob6eívaçáo: PÍodúo novo,

ênüegue ímbdo orJ com Írcnbgem indrsa.
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Esbrb em Ínadeira tipo áÍYoíE (poÍtâ'liúo§ d€co€livo): Eshntê veúcalde madeiB tipo

'aroÍe' parô oqaniza§ão e exp6iFo ê liwc. lÚabdal Eshrbra coííe{úÍEda em

rnadêiía Ínei;a, [,rlDF ou MDP de alh dg|silade, cqn eabaÍIEnb em v€miz mtlral, laca

ou similar. Dim€nsôês apÍoxlnadas: altura minhla de 1,60m, largura ente 50 e 70cm e

p,ofundirade de ae 35qn. Card{Bisliô: De§ign modemo e tunciral em bÍImb de

gâh6 ou colunas iÍlclinadas, com praEleins sobÍepGtas €rn di{onal, firadô a uma

bõe Io rsb e esÉvd. Capacilade: SupoÍb Êan no míniÍno 10 livl6 (depeÍdqtdo do

bmanho e espessura). Cor: li,ladeiÉ mtura! ou acabamento simihr Fhalilade: lJlihada

para aÍtúi.rbÉo, decora@ e oqanizaÉo de livÍos em espaÇ6 dê leituE. erenb§ ou

sahs bÍrúlicas.

ESTADO OO PAú
PREFEIURA MUNICIPAL DE CAIAÂ DOS CARA,ÁS
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5 UND R$ 123,15 R$ 3.078,75

10 UND R$ 'r'10,25 R$ 5.5'12,50u

ir€§a ÍEhngular eín ÍÍEdêira para escliúÍio: ir€sa Êlangular pan e§cÍi6Íio, ÍsnlJes ou

atrio aúninirtralivo. ttlâbÍial: Íaípo e €stutun conÊccionad6 em MDF ou MOP d€ aia

deosíade, com eabaÍnenb em laminado í€laminico ou BP. oilÍEÍ§õ€§ apíofiÍnada§:
'l ,60m de coíÍrpÍiÍEnb r 0,70m ô9 laeura x 0.75m de altura (ou conb.flE solici@o da

SEMEo). EstutJra: Labrais e paiÍElftonbl em Ínadeira, coín 6p€ssura minima de

25Íxn, garantiÍdo esbbililade e Íesistgrcia. AcabanÊnb: Tampo em ladrão aÍnadeitado

(nogueira, caryalho ou simihÍ) e labrab em coí pÍeta ou simihr Pés niveladoÍes: Sim,

parâ ajuste em d€§niveis do ínso. FüÉliiade: ulilizada em escJitoÍios, salas

adminbhativas, coordenaÉo ou apoio de evenbs da SEMEo.

R$ 167,40 R$ 4.185,0035 PAINEL DE PAI,EÍ DE 2,40 X 2,OO CM NO MINIMO 5 UND 25

UND 100 RS 79,00 R$ 7.900,0036 LEIREIRO DE CHÃO 2,0 COMPRIMENÍO X O,8O ATURA. A DEFINIR. 20

37 R$ 46,80 R$ 8.424,00
FORRAÇOES EM TECIDO EM MEIRO OUADRÂDO (ip), AJÂUDÂDE MINIMA -
OXFORD 0U ADÂI,IASCADO, COR A DEFINIR.

METRO

Cortna de luzs decorativar lipo pisca L!D: CoÍti0a de luzes decorativas €m LED para

aíúhílação e decora@ de er€nb§. lilodelo: Fio de LED üpo pisca qt cascab, [E
quenh (amarelada), ideal pard decoraÉo de parcdes, paiÉb ou fulÚos de pabo.

l'4abíiat Fio6 em coble íêxivd ou t-aÍspaÍEllb, com L.EOS eÍIürüB de alb duÉbfidade

e baixo coÍ§uÍno de ercÍgia. AliíEo@o: Bivolt (í í0220V) coíÍ ptrgue padÍão brâsileiÍo,

TaÍnanho: Minirno de 3 ÍrEt6 de laÍguaa x 2 ÍrEt6 ê altna (ou conbíÍne soficibÉo da

SEMED). Cor da luz: AmaÍeh qug|b (saÍm white). Fun@: Coín mod6 ê ilumintrlo
inbÍniErtê e conünua.

5 UND R$ 2.ô55,00

TECIOO JLTTA COR NATURAL ÊM ME]RO QUADRADO, 180 IVIETRO R$ 32,60 R$ 5.868,00

ÁÍvoÍe d€corativa adificialcom estutura de ass€ÍrtoG em madeira: Esüuura decoEtiva

composh poÍ áÍvorc aiificial e banc6 iÍrbgEdos em madeÍa ústi;a. Âryoíe: Estutrra de

tDnco e gah6 naturab ou sintÉlirc de alta Í€sbÉnch, cfir íolhagêm e lloíes afifchb
na cor anaÍela, siÍnubÍúO espéCie o.nâÍrEnbl nativa. Âltura miniÍna de 3 ÍÍ8t6.
Foheem: irateÍial sinlético de alta qualilade, ÍEsbt€nte à luz e ao cabÍ, com apaÍgrcia
nabÍal Base: ironhda sobÍe €strjt tr c€|ltalde susbnhÉo, fiÍÍneÍE|lb fxada. gancG:

Conjunto dê quato ass€íltos acophdos ao redoÍ da base da âÍvo.e, confuccioíEdos €fir

rnadêira de deíEli;áo qJ Íefoí€staÍEÍb tatado, acabaÍÍEÍrto ÍGLo êflyemizado.

Asseflhs:Acolchoados com atnobdô revesüdas em teciro coloÍiro ou similar,

íeÍpvíveir pard limpeza. DiíEísões apíoxiÍEdas: Diá.rEto tobl do conlnb - mlnim
de 2,5 Ínet6.

2 UND 10 R$ 1.238,00 R$ 12.380,00

41
SÊRVIçOS DE MOI,IIAGEM, IIIÂNUTENÇÃO E DESMONÍÂGEM DA ORNA!,IIENIAÇÁO

DO EVENTO
L SEV R§ 113.350,00 R$ 113.350,00
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R$ 798.810,í5

í.3. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

no '10.8'18, de 27 de setembro de 2021.

í.tl. 0 prazo de vigência da contratação será de 0ô (seis) meses e podendo ser pronogado, por

igual periodo, desde que mmprovado o preço vantaloso, na forma dos artigos 105 da Lei n' 14.í33,

de2021.

í.5. 0s serviços objeto desta contrataçáo são caracterizadds como comuns, conforme justiÍicativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.
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2. DESCRçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO:

2.í. A presente contratação reveste-se de caráter indispensável para assegurar a ambientação

cenográÍica e funcional dos eventos educacionais, culturais e instifucionais promovidos pela

Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos Caralás - PA, cuja execugão deverá oconer

conforme o cronograma oÍicial da pasta, em espaços públicos destinados a atividades pedagogicas

e comunitárias.

2.2. Considerando a magnitude e a importância estrategica dessas a@s para o fortalecimenlo das

politicas públicas de incentivo à educação, à cultura e à integração social, torna-se imperativo dispor

de uma estrulura demrativa planejada, que proporcione valorização estêtica, identidade visual

coesa e ambientação temáüca adequada, condizente com os objetivos pedagogicos e institucionais

das iniciaüvas promovidas pela Secretaria.

2.3. Dessa forma,.justiÍica-se a necessidade de conlratação de empresa especializada na prestação

de serviços de omamentação, planejamento, organizaçá0, montagem, desmontagem e manutenção

de elementos demrativos, com expertise comprovada na execução de eventos públicos de médio

e grande porte, garantindo a qualidade técnica e o cumprimento dos prazos estabelecidos pela

Administraçã0.

2.4. A estrutura a ser implantada deverá contemplar soluçoes decorativas integradas, que

contribuam para a setorização funcional dos espaços, promovendo não apenas o embelezamento

visual, mas tambêm o ordenamento e o conforto do público, assegurando total compatibilidade com

as diretrizes e temáticas definidas pela Secretaria Municipal de Educaçã0.

2.5. É condiçáo indispensável que os materiais e equipamentos utilizados sejam de alta qualidade,

duráveis e adequados para uso em amblentes públicos, observando os crilérios de segurança,

acessibilidade, resistência às intempéries (quando aplicável) e coerência estética com a identidade

institucional da Administração Municipal.

2,6. A contratada será responsável pela manuten@ contínua e conservaÉo dos elementos

decorativos durante todo o periodo de execução dos serviços, garanündo estabilidade estrutural,

funcionalidade e a integridade estética dos itens instalados. A desmontagem deverá oconer de

forma organizada, segura e dentro dos prazos determinados pela Secretaria.
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2.7. Diante do exposto, a contratação proposta justifica-se pela inviabilidade de execução direta pela

Adminishação Pública, diante da ausência de corpo técnico especializado e da complexidade

operacional dos serviços demandados. Assim, a medida é essencial para assegurar o êxito, a

qualidade e a eficiência das agoes institucionais, alendendo ao interesse público e aos princípios

administraüvos que regem a gestão municipal.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO:

3.1. A solução proposta conlempla a conkataçáo de empresa especializada na prestaçáo de

serviços de omamentação, planejamento, organizaçã0, montagem, manutenção e desmontagem

de estrutura decorativa temática, visando à ambientação dos espaços de realização de eventos

promovidos pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED, através de processo licitatório no

sistema de Pregão Elekônico.

3.2, A presente solução tem por Íinalidade garantir a criaÉo de um ambiente visualmente atrativo,

funcional, acolhedor e alinhado à temática oficial do evento, contribuindo para a mnsolidação das

festividades como uma referência no calendário educacional do municipio. A empresa contratada

deverá executar todos os serviços com base em proieto visual previamente alinhado com a

Secretaria Municipal de Educaçã0, respeitando a identidade visual e os objetivos pedagógicos e

estêticos dos eventos.

3.3. A execução dos serviços deverá englobar, de forma articulada e integrada:

) Planejamento e concepçâo da omamentação, de acordo com as diretrizes e tema

estabelecidos pela SEMED;

F Fornecimento e instalação de materiais e estruturas decorativas em todas as áreas

designadas para a realização dos eventos de responsabilidades da SEMED;

) Organização e setodzação dos espaços, considerando fluxos de circulação, mnforto,

acessibilidade e segurança do público;

F Disponibilização e preparação de espaço exclusivo destinado à atuação de uma artista

plástica municipal, conforme orientação da SecÍetaria;

F Manutenção preventiva e corretiva dos elementos decorativos durante lodo o período

de realização do evento, garanündo integridade estética e estrutural;
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D Desmontagem e retirada de todos os itens utilizados, com restauração do espago às

condi@s originais ao Íinal do evento.

3,4. A empresa contratada deverá dispor de equipe técnica qualifcada, equipamentos adEuados e

materiais de qualidade, que atendam às exigências de segurança, durabilidade e compatibilidade com

o uso em espaços públicos. A enhega da estrutura decorativa totalmente finalizada deverá oconer com

no minimo de 6 (seis) horas que antecede o inicio do evento.

3.5. A solução apresentada visa garantir não apenas a funcionalidade e a estética dos ambientes,

mas também proporcionar uma experiência cultural enriquecedora, com forte apelo visual, simbólico

e artísüco, em consonância com os valores promovidos pela Secretaria Municipal de Educaçã0.

4. REQUTSTTOSDACONTRATAçÃO:

SUBCoNTRATAçÃO:

4.í. Nâo será admitida a subcontratação do obleto licitado.

GARANTIA DA CONTRATAÇÂO:

4.2, Não haverá exigência da garantia da contratação dos artioos 96 e seouintes da Lei n" 14-133. de 2021,

pelas razões mnstantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. RESPONSABILIDADESDACONTRATADA:

5.'1. Arcar com todas as despesas, diretas ou Indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos,

royalties, decorrentes da prestaçâo dos serviços fomecidos, sem qualquer ônus para o Fundo

Municipal de Educação de Canaã dos Carajás;

5.2. Manter a compatibilidade com as obrigaçoes assumidas durante todo o contrato, efetuando a

enhega dos serviços em peíeitas mndi@s, no prazo e local indicados pela Administração;

5.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço/produto que esteja em desacordo com as

especilicações exigidas e padrÕes de qualidade exigidos;

5.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

deconente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos;

5.5. Responsabilizar-se pelo Fiel cumprimento do prazo de entrega dos serviços;
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5,6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçã0, durante a

execuÇão do contrato;

5.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposla quando assim solicilado pelo órgão

contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

6, RESPONSABILIDADESDACONTRATANTE:

6.1. Rejeitar todo e qualquer serviço/produto que não atendem aos requisitos constantes nas

especificaçoes da planilha descritiva;

6.2. EÍetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

7. EXECUçÃO DO oBJETO

coNDrçÕEs DE ENTREGA:

7.'1. Todos os serviços de omamentação, incluindo o planejamento, a organização, a montagem

complela da decoração e a ambientação dos espaços, deverão eslar integralmente concluídos e

entregues à Secretaria Municipal de Educação de Canaá dos Carajás - PA, impreterivelmente, de

Íorma a garantir a devida preparação dos ambientes destinados à realizacãro dos eventos

inslilucionais, culfurais e educacionais programados pela Administraçáo Municipal, conforme o

cronograma previamente estabelecido pela Secretaria.

7.2. Local de Entrega dos Serviços:

7.3. 0s serviços deverão ser executados designação da Secretaria Municipal de Educação de

Canaã dos Carajás, sendo este informado com no mínimo 5 (cinco), dias que antecedem o evento

com acesso inestrito à equipe técnica da empresa contratada, observando-se as diretrizes

operacionais, técnicas e de segurança estabelecidas pelo município.

7.4. Condições Técnicas de Entrega e Execução:

7,5. A montagem deverá observar os critérios de segurança, estabilidade eslrufural, acessibilidade

e organização funcional dos espaços;

7.6. Os materiais empregados deverão ser adequados para uso em espaços públims, com

qualidade comprovada e compatíveis com o tema do evento;
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7.7. A empresa contratada deverá manter o espaço limpo, organizado e seguro durante todo o

processo de instalaçáo e durante o evento;

7,8. A entrega dos serviços será obleto de recebimento provisôrio mediante vistoria tecnica por

parte da equipe designada pela SEMED, que verificará a conformidade da execução com os critérios

estabelecidos no contrato;

7.9. O recebimento definitivo oconerá após o término do evento e da completa desmontagem,

desde que todos os itens tenham sido entregues conforme especificaçoes, sem pendências ou

danos ao espaço utilizado;

7,10. A contratada deverá garantir a manutenção contínua de todos os elementos decoraüvos

durante o periodo de realização dos eventos devendo providenciar, sempre que necessário,

reparos, substitui@s ou ajustes de modo a assegurar a integridade e funcionalidade da

omamentação até o encenamento oÍicial do evento;

7.1í. A desmontagem e retirada de todos os elementos decoráivos deverão ser realizadas

imediatamente apos o encenamento do evento, dentro do prazo máximo estipulado pela SEMED,

com a devida restauração do espaço às mndi@s originais, sem prejuizo à estrutura do local.

7.'12. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que possam ocoÍTer

serão de responsabilidade da empresa Contralada.

7.'t3. Para a perfeita execuÉo dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, fenamentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário;

8.í. O contrato deverá ser executado felmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

I avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecu@o tolal ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.
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8.3. As mmunic@es entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigh tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresenlação do plano

de fiscalização, que conteÉ inÍorma@s acerca das obriga@s contratuais, dos mecanismos de

fiscalizaçã0, das estratcigias para execução do objeto, do plano complementar de execuçâo da

conhatada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das san@s aplicáveis, dentre

outros.

8,6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos íLei n" 14.133. de 2021. art. 117. capu0.

8.7, A execuçao dos serviços será acompanhada e Íiscalizada pela Sra. Elda dos Santos Araujo,

nomeada pela portaria no 008/2025-SEMED/GS, Fiscal de contrato da Secretaria Municipal de

Educação.

8.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condi@es estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

8,8.1, O Íiscal técnim do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as oconências relacionadas à execuçâo do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. íLêi n" 14.133. de m21. art. 117. §1");

8.8.2. ldentifcada qualquer inexalidão ou inegularidade, o Íiscal técnico do mntrato emitirá

notiflcaÉes para a coneção da execução do contrato, determinando prazo para a coneção.

8.8.3. O fiscal técnico do contralo informará ao gestor do mntrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ullrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor o caso.

8,8.4. No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas dalas

aprazadas, o fiscal têcnim do contrato comunicará o Íato imediatamente ao geslor do mnkato.

8.8.5. O Íiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
pronogaçâo conlratual.

PÀGINA 39 OE 69



EsrADo Do PARA

PRETEITURÂ MUNICIPAL DE CANAÀ DOS CARA,ÁS

FUt{Do MUNICIPAL DE EDUCAçÀO

8.9. O fiscal administrativo do conlrato veriÍicará a manutenção das condiçoes de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

aposÍlamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos mmprobatórios pertinentes,

caso necessário.

8.9.1, Caso oconam descumprimento das obrigaçoes contratuais, o fiscal adminisfativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência;

8.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em temp hábil, o

: término do mntralo sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovagão ou pronogação

contratual.

8.1í. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de controle

intemo da Administraçã0, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com informaçoes relevantes

para prevenir riscos na execução mntratual, na forma do an. 117 , § 30 da Lei no 14.13312021.

9, INFRAçOES E SANçÔESADMTNTSTRAT|VAS (art.92, XIV)

9.1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021 , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato quê cause grave dano à Adminisúação ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do mntrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida pelo mntralo;

e) não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

Í) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçfu,
quando convocado denüo do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justiÍicado;

h) apresenlar declaração ou documentaçáo falsa exigida ou prestar declaração falsa durante

a execução do mntrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato Íraudulento na execuÇão do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou mmeter fraude de qualquer natureza;

k) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846, de 'lo de agosto de 20í 3.

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:
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9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do mntrato,

sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §?, da Lei

14.133t21);

9.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administraçáo Pública direta e

indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas

nos incisos ll a Vll acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. í56, §40, da Lei 14.133121):

9,2,3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nos incisos Vlll a Xl, bem como nas descrilas nos demais incisos que justiÍiquem a

imposição de penalidade mais grave, fcando o responsável impedido de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. í56, §5", da Lei 14,133121)

9.2.4. Multa: Compensalória, para as infraçoes descritas nos incisos Vlll a Xl acima, de 0,5%

a 30% do valor do contrato.

9.3. ESTIMATMS DO VALoR DA CoNTRATAÇÃO

9.3.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 798.8í0,'15 (Setecentos e noventa e oito mil,

oitocêntos e dez reais e quinze centavos), conforme custos unitários apostos em anexo.

í0. CR|TÉRIOS DE PAGAMENTO:

í0.1. A CONTRATADA deverá entregar a nota fiscal e fatura conespondentes aos materiais

entregues na Secretaria Municipal de Educação;

í0.2. Os bens entregues deverão ser rigorosamenle, aqueles descritos na Nota de Empenho,

sendo que, na hipotese de entrega de prcduto diverso, o pagamento ficará, em sua totalidade,

suspenso até a respectiva regularização;

'10.3, O pagamento somente será efetivado depois CONTRATADA, e recebimento definitivo do

objeto, ficando esse ciente de que as certidôes apresentadas no ato da mnkatação deverão ser

entregues novamente, em plena validade, em cada fase de pagamento;

'10.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando erír desacordo com as especiÍicaçoes constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituidos no prazo de í5 (Quinze) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicaÉo das penalidades.
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DO RECEBIMENTO:

10.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o Íiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avalia@s da execução do objeto e, se Íor o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

10.5.í. 0 Contratado fica obrigado a reparar, conigir, remover, reconsúuir ou subsütuir, às

suas expensas, no todo ou em parle, o objeto em que se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou

inconeções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à Íscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que pssam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

10.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que rcssam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.

'10.5.3, O recebimento provisório lamtÉm Íicará sujeito, quando cabivel, à conclusão de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruçÕes exigiveis.

10,5,4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especifcaçoes constantes neste Termo de RefeÉncia e na proposta, sem preluízo da

aplicação das penalidades.

10.6. Quando a fiscalização Íor exerclda por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter

o registro, a análise e a mnclusão acerca das omnências na execução do contrato, em relação à

Íiscalizagão técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do conúato para recebimento definitivo.

í0.7. Os materiais serão recebidos definilivamente no prazo de 30 (tdnta) dias, mntados do

recebimento provisório, por servidor ou mmissão designada pela autoridade competente, apos a

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

10.7.í. Emitir documento mmprobatório da avaliaçáo realizada pelos fiscais técnim,

administraüvo e setorial, quando houver, no cumprimento de obriga@s assumidas pelo

contratado, com mençáo ao seu desempenho na execu@o contratual, baseado em indicadores
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimenlo de obrigações, conforme regulamento (artjll-vttt. Decreto n"

11.246. de 2022

í0.7,2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentaÉo apresentada pela

Íiscalização e, caso haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas coneçoes;

10.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definiüvo dos serviços

prestados, com base nos relalórios e documenta@es apresentadas; e

10,7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalizagã0.

'10.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela flscalização e gestão.

10,8, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.'133. de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

í0.9. Nenhum prazo de recebimento omnerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

10,10. 0 recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade éüco-proÍissional pela perÍeita execução do

contrato.

LTQUTDAçÃO:
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'10,í í. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conerá o prazo de '10 (dez)

dias úteis para fins de liquidaçã0, na forma desta seçáo, pronogáveis por igual período.

10.í2. O prazo de que trata o ilem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de pronogação, no caso de contralaÉes deconentes de despesas cu.jos valores náo ultrapassem

o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n" 14.133. de 2021.

10,í3. Para fins de liquidaçã0, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresenlada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do conlrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de reten@s tributárias cabíveis.

10.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esla ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a comprovação da regularizaçm da situação, sem ônus à

contratante;

10.í5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, sendo ônus da contratada a sua apresentação.

PRAZO DE PAGAMENTO:

Í0.16.0pagamentoseráefetuadonoprazomáximodeatédezdiasúteis,contadosdaÍinalização

da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

í0.17. No caso de akaso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serár afualizados

monetariamente entre o termo Íinal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de mneção monetária,

FORMA DE PAGAMENTO:

í0.18. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crálito em banco, agência e

conla conente indicados pelo contratado.

í0.í9. Será mnsiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

í0.20. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislação aplicável.

10.20.1. lndependentemente do percenlual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percenfuais estabelecidos na

legislação vigente.

10.21. O mntratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da @ag4g4
n" í23. de 2006. náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui@s abrangidos por
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aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de mmprovação, por

meio de documento oficial, de que faz ius ao katamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

11, FORMA E CR|TÉRoS DE SELEçÁO DO FORNECEDOR

FORMA DE SELEÇÃO E CRlTÉRlo DE JULGAMENTO DA PRoPoSTA:

11,í, O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, sob

a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MEN0R VALOR GLOBAL.

12. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRh

Órgão: 15 - Fundo Municipal de Educação;

Unidade Orçamentária: 1527 - Fundo Municipal de Educaçâo;

Projeto/Atividade: 12 361 1395 2.162-Programa Cidadania Ativa;

ClassiÍicação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros serviços de ter. Pessoa Jurica;

Subelemento: 3.3.90.39,23 - Festividades e homenagens;

Fonte de Recurso: 15001001 - Receita de imposto e trans. - Educação;

Valor Total: R$ 798.810,15 (Oitocentos e noventa e oito mil, oitocentos e dez reais e

quinze centavos).
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